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AUTOGRAFO DE LEI NO 2,42812022.

REVOGA A LEI MUNICIPAL NO 2.339, DE 26 DE

NOVEMBRO DE2O2O E FIXA DATA-BASE PARA REVISÃO

DE VALORES E PROVENTOS DOS SERVIDORES

PÚBLIGOS E AGENTES POLíflCOS MUNICIPAIS.

A GÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei

Municipal no 2.42812022. em 11 de JULHO de 2022, resolve encaminhá-la ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 10 - Fica revogada a Lei Municipal no 2.339, de 26 de novembro de 2020.

Art 20 - Fica instituído o dia 01 (primeiro) de abril como data-base para a revisão de

valores de vencimentos e proventos dos servidores públicos e agentes políticos

municipais.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo sêus efeitos

à data de 01 de março de2021.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/ES, 11 de julhode2022.

MARC GER COSTA
Presidente
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